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LEI Nº 1.897 /2026
(De 20 de março de 2026)

Dispõe sobre o tombamento do Obelisco de Dourado como Patrimônio Histórico, Cultural e Paisagístico do Município e estabelece medidas para sua proteção e preservação.

LUIZ ANTÔNIO ROGANTE JUNIOR, Prefeito do Município de Dourado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica tombado como Patrimônio Histórico, Cultural e Paisagístico do Município de Dourado o monumento denominado Obelisco, marco do Centro Geográfico do Estado de São Paulo, localizado no entroncamento das rodovias SP-255 e SP-215.

Art. 2º O tombamento instituído por esta Lei compreende:
I – A estrutura física do monumento;
II – O espaço circundante necessário à preservação de sua integridade histórica, cultural e paisagística;
III – a preservação da visibilidade e da ambiência do conjunto arquitetônico e paisagístico.
§1º O Poder Executivo, por meio do órgão municipal competente, poderá definir tecnicamente os limites da área de entorno protegida, quando necessário à preservação do bem.
§2º A delimitação do entorno deverá observar critérios técnicos de preservação paisagística, urbanística e cultural.
	
Art. 3º Compete ao Poder Executivo Municipal, por intermédio do órgão responsável pelas políticas de cultura, patrimônio histórico ou planejamento urbano:
I – Proceder à inscrição do bem no Livro do Tombo de Bens Imóveis do Município;
II – Promover a preservação, manutenção preventiva e corretiva do monumento;
III – adotar medidas de proteção do entorno e da paisagem associada ao bem tombado;
IV – Promover a instalação de sinalização turística, histórica e educativa no local;
V – Adotar ações de valorização cultural e divulgação histórica do monumento.

Art. 4º Fica vedada a demolição, destruição, mutilação, descaracterização, modificação estética relevante ou a instalação de elementos que comprometam a visibilidade, a integridade ou a ambiência do Obelisco, sem prévia autorização técnica do órgão municipal competente.
Parágrafo único. Qualquer intervenção no monumento ou em seu entorno deverá observar os critérios técnicos de preservação definidos pelo Poder Executivo.

Art. 5º O Poder Executivo poderá celebrar convênios, termos de cooperação ou parcerias com:
I – órgãos da administração pública estadual ou federal;
II – Concessionárias responsáveis pela administração das rodovias;
III – instituições culturais, educacionais ou entidades da sociedade civil, com a finalidade de promover a conservação, iluminação, segurança, valorização cultural e turística do monumento.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, por meio de Decreto Municipal, estabelecendo as normas complementares necessárias à sua fiel execução.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                       
Dourado, 20 de março de 2026
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                          Prefeito Municipal
DOURADO – Centro Geográfico e Turístico do Estado de São Paulo.
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